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RESUMO DO OBJETO
Fica criada, na estrutura organizacional da Secretaria de assistência social, desenvolvimento humano, diversidade e
inclusão,  a  Coordenadoria Municipal  de Políticas Públicas para as Mulheres,  vinculada ao departamento direitos
humanos e cidadania, nos termos da Lei municipal 1.022/2025, com o objetivo de promover e implementar políticas de
igualdade de gênero e de enfrentamento à violência contra a mulher, desenvolver programas de autonomia feminina,
articular-se com órgãos públicos e organizações não governamentais, formular diretrizes e estratégias, acompanhar e
avaliar políticas, realizar estudos e pesquisas, propor capacitação profissional para mulheres em vulnerabilidade e
coordenar campanhas de conscientização, competindo-lhe ainda coordenar a política municipal de defesa dos direitos
da  mulher,  identificar  instituições  de  fomento,  elaborar  estudos  e  pareceres,  assessorar  órgãos  governamentais,
articular ações integradas, coordenar planos municipais, orientar denúncias de discriminação, formar banco de dados,
apoiar diálogo com a sociedade civil, coordenar ações de atendimento e operacionalizar convênios e parcerias, podendo
firmar convênios, organizar eventos e articular-se com outras organizações; o Chefe do Poder Executivo fica autorizado
a disciplinar seu funcionamento por atos normativos, as despesas correrão por dotações orçamentárias próprias, e a lei
entra em vigor na data de sua publicação, em 21 de outubro de 2025.
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